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PROJETO DE LEI N° 003/2019

Súmula: Altera dispositivos da Lei Municipal

n° 03511998, que dispõe sobre a Política

Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente e cria o Conselho Municipal,

Fundo Municipal e Conselho Tutelar dos

Direitos da Criança e do Adolescente, e dá

outras providências.

o Prefeito Municipal em Exercício de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais, apresenta à consideração desta ilustre Casa de Leis, o

PROJETO DE LEI seguinte:

Art. 1° - O artigo 7° da Lei Municipal n'' 03511998, alterado pela Lei Municipal n°

448/2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Ali. 7° - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é

formado por 10 (dez) membros, evidenciados por notória honestidade e dedicação

às causas sociais do Município, sendo composto de:

1- 05 (cinco) representantes governamentais;

" - 05 (cinco) representantes não governamentais.

Parágrafo Único: A fim de assegurar continuidade nos trabalhos do Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para cada membro indicado

será escolhido um suplente, para a vaga específica".

Art. r -O artigo 20 da Lei Municipal n° 03511998, alterado pela Lei Municipal n°

054/1999, passa a vigorar com a seguinte redação:



PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO
Estado do Paraná

E-MAIL: prefeitura@fernandespinheiro.pr.gov.br
Avenida Remis João Loss, 600 Centro Fernandes Pinheiro

CNPJ 01619323/0001-20 FONE/FAX (042) 3459-1109 CEP 84535-000

"Art. 20 - O Conselho Tutelar será composto de cinco (05) membros com mandato

de quatro (04) anos, permitida uma recondução.

§ 1° - O mandato será de quatro (04) anos, permitida uma recondução, mediante

novo processo de escolha.

§2° O conselheiro tutelar titular que tiver exercido o cargo por período consecutivo

supenor a um mandato e meio não poderá participar do processo de escolha

subsequente."

Art. 3° - O artigo 21 da Lei Municipal n" 035/1998, passa a vigorar com a seguinte

redação:

" Art. 21 - Para cada conselheiro, haverá um suplente, seguindo-se a ordem

decrescente de votação."

Art. 4° O artigo 22 da Lei Municipal n° 03511998, passa a vigorar com a seguinte

redação:

" Art. 22 - É atribuição do Conselho Tutelar zelar pelo atendimento dos direitos da

criança e adolescentes, bem como atender o que preceituam os artigos 95 a 136 da

Lei Federal n° 8.069/90.

§ 1° São deveres do Conselheiro na sua condição de agente público, e conforme o

previsto na Constituição Federal de 1988, Lei Federal n" 8.06911990, Lei Federal n°

8.429/1992 e outras normas apl icáveis:

I - Desempenhar as atribuições inerentes à função, previstas no art. 136, da Lei

Federal n° 8.06911990;

11- Realizar suas atribuições com eficiência, zelo, presteza, dedicação, e rendimento

funcional, sugerindo providências à melhoria e aperfeiçoamento da função;

1II - Agir com probidade, moral idade e impessoal idade procedendo de modo

adequado às exigências da função, com atitudes leais, éticas e honestas, mantendo
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espírito de cooperação e solidariedade com os colegas de trabalho, tratando a todos

com urbanidade, decoro e respeito;

IV - Prestar contas apresentando relatório trimestral extraído do SIPIA CT WEB até

o quinto dia útil de cada mês ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CMDCA, contendo síntese de dados referentes ao exercício de suas

atribuições, bem como as demandas e deficiências na implernentação das políticas

públicas, de modo que sejam definidas estratégias e deliberadas providências

necessárias para solucionar os problemas existentes.

V - Manter conduta pública e particular ilibada;

VI - Zelar pelo prestígio da instituição;

VII - Tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, funcionários e auxiliares

do Conselho Tutelar e dos demais integrantes de órgãos de defesa dos direitos da

criança e do adolescente;

VIII - Identificar-se em suas manifestações funcionais;

IX - Atuar exclusivamente e ilimitadamente à defesa e proteção integral dos direitos

fundamentais das crianças e adolescentes, sendo exigida em sua função dedicação

exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer outra atividade remunerada

pública ou privada, ressalvado o exercício do magistério, desde que haja

compatibilidade de horário entre ambas, sob pena de perda do mandato de

Conselheiro Tutelar.

§2° É vedado aos membros do Conselho Tutelar:

I - Receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, vantagem pessoal de qualquer

natureza em razão do exercício da função;

" - Exercer outra atividade remunerada, ressalvado o exercício do magistério, desde

que haja compatibilidade de horário entre ambas;

1II - Exercer atividade de fiscalização e/ou atuar em procedimentos instaurados no

âmbito do Conselho Tutelar relativos a entidades nas quais exerça atividade

voluntária, no âmbito da política de atendimento dos direitos da criança e do

adolescente;
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IV - Utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda e/ou atividade

po Iíti co-partidári a;

V - Ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, salvo quando no

exercício da sua função;

VI - Delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o desempenho da

atribuição que seja de sua responsabilidade;

VII - Valer-se da função para lograr proveito pessoal ou de outrem;

VIII - Receber comissões, presentes ou vantagens de qualquer espécie, em razão de

suas atribuições;

IX - Proceder de forma desidiosa;

X - Desempenhar quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício da

função;

XI - Exceder no exercício da função, abusando de suas atribuições específicas nos

termos da Lei Federal n° 4.898 de 09 de dezembro de 1965;

XlI - Deixar de submeter ao Colegiado as decisões individuais referentes à

aplicação de medidas protetivas, a crianças, adolescentes, pais ou responsáveis,

previstas nos artigos 101 e 129, da Lei Federal n? 8.069/90;

XIII - Descumprir as atribuições e os deveres funcionais mencionados no parágrafo

anterior ou em outras normas pertinentes.

Art. 50 - O artigo 23 da Lei Municipal n° 035/1998, alterado pela Lei Municipal n°

141/2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

" Art. 23 - São requisitos para se candidatar e exercer as funções de membro do

Conselho Tutelar de Fernandes Pinheiro:

I - reconhecida idoneidade moral;

" - idade superior a vinte e um anos;

U1 - residir no Município há pelo menos 02 (dois) anos e comprovar domicílio

eleitoral no Município;
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TV - ter experiência na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do

adolescente;

V - estar no gozo de seus direitos políticos;

VI- conclusão de, no mínimo, ensino médio;

VII - possuir Carteira Nacional de Habilitação;

VIII - possuir conhecimento em informática.

Parágrafo único. Outros requisitos poderão ser exigidos no edital de eleição, a

critério do CMDCA.

Art. 6° - O artigo 24 da Lei Municipal n" 035/1998, alterado pela Lei Municipal n°

14112002, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 24 - O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número

mínimo de IO (dez) pretendentes devidamente habilitados.

§ 1° Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 10 (dez), o Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o trâmite do

processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem

prejuízo da garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em

curso.

§2° Os Conselheiros serão escolhidos através de:

I - Processo de escolha mediante sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo e

secreto dos eleitores do Município de Fernandes Pinheiro, realizado em data

unificada em todo território nacional, a cada quatro anos, no primeiro domingo do

mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, sob a

responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

11- candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas;

§3° - A posse dos Conselheiros Tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano

subsequente ao processo de escolha.
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§4° - No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao

candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal

de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor.

§5° Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente prever

prazos de inscrição, forma de registro, processo de escolha, proclamação e posse

dos Conselheiros eleitos.

§6° São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges,

companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou parentes em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive.

§70 Os Conselheiros Tutelares eleitos como titulares e suplentes, deverão participar

do processo de capacitação/formação continuada relativa à legislação específica às

atribuições do cargo e dos demais aspectos da função, promovida pelo Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA antes da posse, com

frequência de no mínimo 80%;

§8° O Conselheiro que não atingir a frequência mínima ou não participar do

processo de capacitação, não poderá tomar posse, devendo ser substituído pelo

suplente eleito que tenha participado da capacitação/formação continuada,

respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação;

§9° O Conselheiro reeleito ou que já tenha exercido a função de Conselheiro Tutelar

em outros mandatos, também fica obrigado a participar do processo de

capacitação/formação continuada, considerando a importância do aprimoramento

continuado e da atualização da legislação e processos de trabalho;

Art. 70
- O artigo 26 da Lei Municipal n" 03511998, passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 26 - O exercício efetivo da função de Conselheiro Tutelar constituirá serviço

relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral.
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§ 1° O Conselho Tutelar deverá elaborar, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após

a publicação desta lei, seu novo Regimento Interno, observado os parâmetros e as

normas definidas na Lei Federal n? 8.069/1990, por esta Lei Municipal e demais

legislações pertinentes.

§2° O Regimento Interno do Conselho Tutelar do município será único e deverá

estabelecer as normas de trabalho, de forma a atender às exigências da função.

§3° O Regimento Interno do Conselho Tutelar será encaminhado, logo após sua

elaboração, para o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

CMDCA e Ministério Público, a fim de oportunizar a estes órgãos a apreciação e o

envio de propostas de alteração, para posterior publicação no Órgão Oficial do

Município.

§4° O Conselho Tutelar funcionara de segunda a sexta feira, no horário das 8h às

17hOOm, sendo que todos os membros deverão registrar suas entradas e saídas ao

trabalho no relógio ponto digital e, na falta deste, de maneira manual em cartão ou

livro ponto, ambos vistados pelo Presidente do Conselho Tutelar.

§5° Haverá escala de sobreaviso no horário de almoço e noturno, a ser estabelecida

pelo Presidente do Conselho Tutelar e aprovada pelo seu Colegiado, compreendida

das 12hOOm às 13hOOm e das 17hOOm às 8hOOm, de segunda a sexta-feira, devendo

o Conselheiro Tutelar ser acionado através do telefone de emergência.

§6° Haverá escala de sobreaviso para atendimento especial nos finais de semana e

feriados, sob a responsabilidade do Presidente do Conselho Tutelar e aprovada pelo

seu Colegiado.

§7° O Conselheiro Tutelar estará sujeito a regime de dedicação integral, excetuado o

disposto no §2°, inciso 11, do artigo 22, desta Lei, vedados quaisquer pagamentos a

título de horas extras ou assemelhados.

§8° O Presidente do Conselho Tutelar encaminhará mensalmente a escala de

sobreaviso para ciência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CMDCA e para o Governo Municipal.
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§9° Todos os membros dos Conselhos Tutelares serão submetidos à mesma carga

horária semanal de trabalho, de 40 (quarenta) horas semanais, excluídos os períodos

de sobreaviso, que deverão ser distribuídos equitativamente entre seus membros,

sendo vedado qualquer tratamento desigual.

§ 10° Compete ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente -

CMDCA fiscalizar o horário de funcionamento do Conselho Tutelar.

Art. 80
- O artigo 27 da Lei Municipal n" 035/1998, alterado pela Lei Municipal n?

141/2002 e Lei Municipal n° 464120 11, passa a vigorar com a seguinte redação:

" Art. 27 - Na qualidade de membros escolhidos por mandato, os Conselheiros

Tutelaresnão farão parte do quadro de servidores públicos municipais, e serão remunerados

tendo como base o símbolo CC-2 do quadro dos cargos em comissão, sendo-lhes

assegurado ainda os seguintes direitos:

I - Cobertura previdenciária;

" - Gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da

remuneração;

III - licença maternidade;

IV -licença paternidade;

V - gratificação natalina;

VI - Iicença para tratamento de saúde.

§ 1° As férias deverão ser programadas pelos Conselhos Tutelares, podendo gozá-

Ias apenas um Conselheiro em cada período, devendo ser informado por escrito ao

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA com pelo

menos 30 (trinta) dias de antecedência, para que seja providenciada a convocação

do suplente.

§ 2° O membro do Conselho Tutelar é segurado obrigatório da Previdência Social,

na condição de contribuinte individual, na forma prevista pelo art. 9°, § 15, inciso
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XV, do Decreto Federal n? 3.048/1999 (Regulamento de Benefícios da Previdência

Social).

§3° O Conselheiro Tutelar terá direito a licenças remuneradas para tratamento de

saúde, licença maternidade por um período de 120 (cento e vinte) dias e licença

paternidade, além do direito de deixar de comparecer ao serviço por motivo de luto

ou em virtude de casamento, aplicando-se por analogia o disposto no Regulamento

da Previdência Social ou Consolidação das Leis do Trabalho -CL T.

§ 4° O Conselheiro Tutelar licenciado será substituído pelo suplente eleito,

conforme dispuser o Regimento Interno do Conselho Tutelar.

§ 5° Não será permitida licença para tratar de assuntos de interesse particular.

Art, 90 O artigo 28 da Lei Municipal n? 035/1998, passa a vigorar com a seguinte

redação:

"SEÇÃO V"

Do Regime Disciplinar e Do Processo Administrativo Disciplinar

" Ali. 28 - Considera-se infração disciplinar, para efeito desta Lei, o ato praticado

pelo Conselheiro Tutelar com omissão dos deveres ou violação das proibições

decorrentes da função que exerce elencadas nesta Legislação Municipal e demais

legislações pertinentes.

Art. 28-A - São sanções disciplinares aplicáveis pelo Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, na ordem crescente de gravidade:

J - Advertência por escrito, aplicada em casos de não observância das atribuições e

deveres previstos no artigo 22 desta Lei, que não tipifiquem infração sujeita à

sanção de perda de mandato;

li - Suspensão disciplinar não remunerada, nos casos de reincidência da infração

sujeita à sanção de advertência, com prazo não excedente a 90 (noventa dias);
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11I - Perda de mandato.

Art. 28-8 - Perderá o mandato o Conselheiro Tutelar que:

I - For condenado por sentença transitada em julgado, pela prática de crime culposo

ou doloso ou contravenção penal;

II - Tenha sido comprovadamente negligente, omisso, não assíduo ou incapaz de

cumprir suas funções;

lll - Praticar ato contrário à ética, à moralidade e aos bons costumes, ou que seja

incompatível com o cargo;

IV - Não cumprtr com as atribuições conferidas pelo Estatuto da Criança e do

Adolescente;

V - Contribuir, de qualquer modo, para a exposição de crianças e adolescentes, em

situação de risco, em prejuízo de sua imagem, intimidade e privacidade;

VI - Receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, vantagem pessoal de

qualquer natureza, em razão de suas atribuições, para si ou para outrem;

VII - Transferir residência ou domicílio para outro município;

VIIJ - Não cumprir, reiteradamente, com os deveres relacionados no art. 22 desta

Lei.
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IX - Delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o desempenho da

atribuição que seja de sua responsabilidade;

X - Exercer outra atividade pública ou privada remunerada, ainda que haja

compatibilidade de horário, ressalvado o disposto no §2°, inciso 11, do artigo 22,

desta Lei;

§ 1° Verificada a sentença condenatória, devidamente transitada em julgado,

condenando o Conselheiro Tutelar na esfera do Poder Judiciário pela prática de

crime ou contravenção penal, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CMDCA em Reunião Ordinária, declarará vago o mandato de

Conselheiro Tutelar, dando ao suplente.imediataposse

§ 2° Mediante provocação do Ministério Público ou por denúncia fundamentada, o

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, a

depender da gravidade da conduta, poderá promover o afastamento temporário do

Conselheiro Tutelar acusado da prática de alguma das condutas relacionadas no

caput deste artigo, até que se apurem os fatos, convocando imediatamente o

suplente.

§ 3° Durante o período do afastamento, o conselheiro fará jus a 50% (cinquenta por

cento) da remuneração.

§ 4° Para apuração dos fatos, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CMDCA designará uma Comissão Especial, de composição paritária

entre representantes do governo e da sociedade, assegurado o contraditório e ampla

defesa ao acusado.

Art. 28-C - As denúncias sobre irregularidades praticadas por Conselheiros
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Tutelares serão encaminhadas e apreciadas por uma Comissão Especial, instituída

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.

§ 1° A Comissão Especial terá composição paritária entre representantes do governo

e da sociedade, sendo constituída por 04 (quatro) integrantes.

§ 2° A Comissão Especial receberá assessoria jurídica do advogado/procurador do

município.

Art. 28-D - A Comissão Especial, ao tomar ciência da possível irregularidade

praticada pelo Conselheiro Tutelar promoverá sua apuração mediante Sindicância.

§ I° Recebida a denúncia, a Comissão Especial fará a análise preliminar da

irregularidade, dando ciência por escrito da acusação ao Conselheiro investigado,

que poderá apresentar sua defesa no prazo de IO (dez) dias contados de sua

notificação, sendo facultada a indicação de testemunhas e juntada de documentos.

§ 2° Decorrido o prazo de defesa, a Comissão Especial poderá ouvir testemunhas e

realizar outras diligências que entender pertinentes, dando ciência pessoal ao

Conselheiro investigado, para que possa acompanhar os trabalhos por si ou por

intermédio de procurador habilitado.

§ 3° Concluída a apuração preliminar, a Comissão Especial deverá elaborar relatório

circunstanciado, no prazo de 10 (dez) dias, concluindo pela necessidade ou não da

aplicação de sanção disciplinar.

§ 4° O relatório será encaminhado à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente - CMDCA, dando ciência pessoal ao Conselheiro acusado

e ao Ministério Público.
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§ 5° O prazo máximo e improrrogável para conclusão da Sindicância é de 30 (trinta)

dias.

Art. 28-E - Caso fique comprovado pela Comissão Especial a prática de conduta que

justifique a aplicação de sanção disciplinar, o Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente - CMDCA dará início ao processo administrativo

destinado ao julgamento do membro do Conselho Tutelar, intimando pessoalmente

o acusado para que apresente sua defesa, no prazo de 1O (dez) e dando ciência

pessoal ao Ministério Público.

§ 1° Não sendo localizado o acusado, o mesmo será intimado por Edital com prazo

de 15 (quinze) dias, a partir da publicação para sua apresentação, nomeando-se-Ihe

defensor dativo, em caso de revel ia.

§ 2° Em sendo o fato passível de aplicação da sanção de perda do mandato, e

dependendo das circunstâncias do caso, o Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente - CMDCA poderá determinar o afastamento do

Conselheiro acusado de suas funções, pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis

por mais 30 (trinta), sem prejuízo da remuneração (50%) e da imediata convocação

do suplente.

§ 3° Por ocasião do julgamento, que poderá ocorrer em uma ou mais reuniões

extraordinárias convocadas especialmente para tal finalidade, será lido o relatório da

Comissão Especial e facultada a apresentação de defesa oral e/ou escrita pelo

acusado, que poderá ser representado, no ato, por procurador habi Iitado, arrolar

testemunhas, juntar documentos e requerer a realização de diligências.

§ 4° A condução dos trabalhos nas sessões de instrução e julgamento administrativo
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disciplinar ficará a cargo do Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente ou, na falta ou impedimento deste, de seu substituto

imediato, conforme previsto regimento interno do órgão.no

§ 5° As sessões de julgamento serão públicas, devendo ser tomadas as cautelas

necessárias a evitar a exposição da intimidade, privacidade, honra e dignidade de

crianças e adolescentes eventualmente envolvidos com os fatos, que deverão ter

suas identidades preservadas.

§ 6° A oitiva das testemunhas eventualmente arroladas e a produção de outras

provas requeri das observará o direito ao contraditório.

§ 7° Serão indeferidas, fundamentadamente, diligência consideradas abusivas ou

meramente protelatórias.

§ 8° Os atos, diligências, depoimentos e as informações técnicas ou perícias serão

reduzidas a termo, passando a constar dos autos do Processo Administrativo

Disciplinar.

§ 9° Concluída a instrução, o Conselheiro acusado poderá deduzir, oralmente ou por

escrito, alegações finais em sua defesa, passando-se a seguir à fase decisória pela

plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 10 A votação será realizada de forma nominal e aberta, sendo a decisão tomada

pela maioria absoluta dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente.

§ I 1 É facultado aos Conselheiros de Direitos a fundamentação de seus votos,

podendo suas razões ser deduzidas de maneira oral Oll por escrito, conforme
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dispuser o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CMDCA.

§ 12 O prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar será de 30

(trinta) dias, prorrogável por mais 30 (trinta), a depender da complexidade do caso e

das provas a serem produzidas.

§ 13 Da decisão tomada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CMDCA serão pessoalmente intimados o acusado, seu defensor, se

houver e o Ministério Público, sem prejuízo de sua publicação órgão oficial do

município.

Art. 28-F - É assegurado ao investigado a ampla defesa e o contraditório, sendo

facultada a produção de todas as provas em direito admitidas e o acesso irrestrito

aos autos da sindicância e do processo administrativo disciplinar.

Art. 28-G - Se a irregularidade, objeto do Processo Administrativo Disciplinar,

constituir infração penal, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente encaminhará cópia das peças necessárias ao Ministério Público e à

autoridade policial competente, para a instauração de inquérito policial.

Art. 28-H - Nos casos omissos nesta Lei no tocante ao Processo Administrativo

Disciplinar, aplicar-se-á subsidiariamente e no que couber, as disposições

pertinentes contidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 28-1 - Procedimento semelhante será utilizado para apuração de violação de

dever funcional por parte de integrante do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente.
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Art. 10 - Ficam revogadas as disposições contidas no artigo 29, artigo 31, artigo 32

e §2 do artigo 34 da Lei Municipal n° 035/1998.

Art. 11 - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na

data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Fernandes Pinheiro, em 26 de

março de 2019.

~d!c ~
FABIO J COMEL

Prefeito Municipal em Exercício
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 003/2019

Ilustre Presidente,

Nobres Vereadores.

A presente proposta tem por objetivo atualizar a Legislação Municipal que trata da

Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, buscando adequá-Ia aos

ditames do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069/90), das demais Leis

vigentes no País, bem como nas resoluções do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e

do Adolescente - CONANDA.

É com esse objetivo que propusemos diversas alterações nos artigos da Lei

Municipal n° 035/1998, dentre as quais destaco o mandato de quatro anos para

Conselheiros Tutelares, permitida uma recondução, a atribuição de deveres e vedações para

os membros do Conselho Tutelar, regras para o processo de eleição, o direito de todos os

eleitores do Município votarem, exigência de capacitação para os Conselheiros eleitos e

suplentes, carga horária de 40 horas semanais, direitos consagrados aos Conselheiros

tutelares como férias remuneradas acrescidas de 1/3, licença maternidade e paternidade,

entre outros. Propomos também regras claras e objetivas para eventual instauração de

processo administrativo disciplinar, assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa.

Acreditamos que essas alterações proporcionarão melhores condições para o pleno

exercício das políticas municipais voltadas aos direitos das crianças e adolescentes, e trarão

maior segurança jurídica para todos os envolvidos.

Por esta razão, acreditamos ser merecedores de parecer e voto favorável de todos os

Nobres Edis deste Parlamento.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício, em 26 de março de 2019.

Prefeito Municipal em Exercício


